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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" 1106/2024-SS

A Prefeitura Municipal de Barroquinha, com sede no(a) Rua Lívio Rocha Veras, 549, Centro, Barroquinha, Ceará,
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 23.478.59710001-80, neste ato representado(a) pelo(a) Secretário (a) de Saúde,

Sr.(a) Simone Alves Gouveia, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no 2O24.05.13.01-PE, processo administrativo n.o 04512024-SAUDE,

RESOLVE registrar os preços da(s)empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de

Licitação no .2024.05.13.01-PE, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 1o de abril de

2021, e ern conformidade com as disposições a seguir:

1. DOOBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual SELEÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE ÓNTTSES E PRÓTESES POR EMPRESA ESPECIALIZADA,

DESTINADO AOS PACIENTES COM INCAPACIDADE FISICA ATENDIDOS PELAS UNIDADES PRIMARIAS E
ESPECIALIZADAS DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICíPIO DE BARROQUINHA/CE, CONFORME

ESPECTFTCAçÓES E QUANTITATIVOS PREVISTOS EM EDITAL, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de

Referência, anexo do edital de Licitação no 2024.05.13.01-PE que é parte integrante desta Ata, assim como as

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPEGIFICAçÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades, fornecedor(es) e as demais condições

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

RAZÃCISOAIAL: HAND SHOP SUPRIMENTOS MEDICOS E TERAPEUTICOS LTDA

CNPJ : 00.267. 908/0001-66

ENDEREÇO: AV. PASTEUR,60, SANTA ffitzoNTE-MG
REPRESENTANTE LEGAL: BARBARA CAPANEMA CARVALHO

CPF:013.985.786-90 RG:MG12818907SSP/MG

LOTE I

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD V.UNIT V. TOTAL

1

NIIÓNOON ARTICULADO DOBRAVEL DE

ALUMíNIO INFANTIL, COM RODAS 2 BARRAS,

FACILITAM O DESLOCAMENTO DO USUÁRIO,

SEM QUE O MESMO PRECISE LEVANTA-LO DO

CHÃO. POSSUI DUAS PONTEIRAS DE

BORRACHA NA PARTE TRASEIRA, O QUE

IMPOSSIBILITA O DESLIZAMENTO

DESCONTROLADO DO APARELHO, SENDO

PRATTCO E SEGURO A SUA UTILIZAÇÃO. FIXO

E DOBRÁVEL RESISTÊNCIA:ATÉ 1OO KG. -

MARCA: AG . ESTRUTURA: ALUMíNIO -

UND 6 R$ 259,00 R$ 1.554,00

UJ

9
C.P.L

RUA LíVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROCIUINHA . CEARÁ
cEP: 62'410-000 - TELEFONE: (88) 3623 1117

CNPJ: 23.47 A.597 IOOO1 -AO
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Prefeitura Municipal de Barroquinha

REGISTRO ANVISA: 800227190009 - SUPORTA

ATÉ 11OKG. . DIMENSÔES: O,77XO,55XO,37CM

'-ô
bun,rrn,

UND 6 R$ 128,00 R$ 768,002

ANDADOR ARTICULADO DOBRAVEL DE

ALUTUÍNIO POLIDO CONT RODAS 2 BARRAS, É

CONFECCIONADO EM ALUMíNIO ANODIZADO

FOSCO, O QUE O TORNA EXTREMAMENTE

LEVE. CONTA COM SISTEMA ANTI-RUíOO ruN

PARTE INTERNA, REGULAGEM COM ENGATE

RAPIDO, SISTEMA DE MOLA RETRATIL DUPLA

PARA FACIL AJUSTE. INDICAÇÔES DE USO: -

DESCARGA DO MEMBRO INFERIOR

(PERNA/BACIA), UTTLTZANDO APOTO DOS

BRAÇOS E MÃOS, -AUMENTO DO EQUTLíBR|O,

.ALíVIO COMPLETO OU PARCIAL DA

SUSTENTAÇÃO DO PESO SOBRE O MEMBRO

INFERIOR, .CASOS DE LESÕES TRAUMATICAS

E INCAPACIDADES FÍSICAS DIVERSAS,

PERMANENTES OU TEMPORÁRIAS.

CARACTER|STICRS ESTRUTURA EM

ALUMíNIO ANODTZADO FOSCO, DE ALTA

RESISTÊNCIA E DURABILIDADE;CONECTORES

E PUNHOS EM POLíMEROS INJETADOS,

REGULAGEM COM ENGATE NÁPIOO, SISTEMA

DE MOLA RETRATIL PARA FACIL AJUSTE.

PONTETRA 1" (POLEGADA), CURTA. ALTURA

REGULAVEL, 05 NíVEIS DE ALTURA DÊ0,77 A

0,87 M - PARA PESSOAS ENTRE 1,50 A 1,85 M.

FECHAMENTO, DOBRAVEL, PODE SER

CARREGADO FACILMENTE, DENTRO DO

CARRO, EM UMA SACOLA, ETC. CAPACIDADE

DE PESO 90 KG.

R$ 450,003

BENGALA EM ALUMINIO TIPO BASTÃO EM T

REGULAVEL, INDICADA PARA SERVIR DE

APOIO A PESSOAS COM DIFICULDADE DE

LOCOMOÇÃO OU EQUTLÍsntO. PRODUTO COM

DESIGN MAIS COMPACTO, MAIS LEVE. -

ESpECtFtCAÇÕES TÉCNICAS: APOIO DE MÃO:

INJETADO; ANTI.RUíDO: INTERNO; PINO

UND 10 R$ 45,00

RUA IíVIO ROCHA VERAS, NO 549. CENTRO, AARROCTUINHA - CEARÁ
CEP: 6,2-470-000 - TELEFONE: (88) 3623 1137

CN PJ: 23.47 8.597 /OOOI -aO
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Prefeitura Municipal de Barroquinha c.P.t

&MOLA: RETRATIL DE ENGATE RAPIDO;

PONTEIRA: 3i4 CURTA; SUPORTA ATÉ: 80KG; -

TAMANHOS- ÚI.IICO: 1O NíVEIS DE ALTURA DE

74CM A 96Ctvl; EMBARQUE: 01 DlA. GARANTIA:

NOVENTA DIAS CONTRA DEFEITOS DE

FABRTCAÇÃO.

"toricba

4

BOTA ORTOPEDICA SIMPLES,

CONFECCIONADO EM COURO COM FORRO

DE PELICULA,SOLA DE BORRACHA GROUPON

E SALTO DE THOMAS, CONTRA FORTE

MEDIAL ALTO, CONTRA FORTE, CONFORME

PRESCRTÇÃO MÉD|CA LATERAL BA|XO.

TAMANHOS: 16 AO 30 GARANTIA 06 MESES

PAR 20 Rs 179,00 R$ 3.s80,00

5

MULETA AXILAR ALUMINIO (REGULAGEM

PARAFUSO), COMPOSTÇÃO: - EM ALUMíNIO

ESTRUTURAL COM ANODIZAÇÃO FOSCA; -

APOIO DE MÃO E AXILA EM PU EXPANDIDO; -

SISTEMA APOIO DE MÃO INSERTO EM BARRA

CHATA - IMPEDINDO O GIRO NO APOIO DE

MÃO; . LATERAL CURVADA - MAIOR

SEGURANÇA NA HORA DA REGULAGEM (NÃO

ARREMESSA O PARAFUSO); - REGULAGEM

ATRAVÉS DE PARAFUSO BORBOLETA; .

PONTEIRA 7/8 LONGA; - TAMANHOS: P - 100

CM A122 CM; M - 113 CM A 135 CM; G - 123

CM A 145 CM; - SUPORTA ATE 90 KG.

UND 10 R$ 122,00 R$ 1.220,00

UND 6 R$ 95,00 R$ 570,006

MULETA CANADENSE ARTICULADA,

CARACTER|STICES: CORPO EM ALUMÍNIO

ESTRUTURAL ANODIZADO. CABO ANATÔMICO

COM REFLETOR TIPO OLHO DE GATO EM

POLIPROPILENO POSSUE SUPORTE DO ANTI-

BRAÇO ARTICULADO QUE ACOMPANHA OS

MOVIMENTOS . SISTEMA ANTI-RUíDO NA

PARTE INTERNA. REGULAGEM COM ENGATE

NÁPIOO. SISTEMA DE MOLA RETRATIL PARA

FACIL AJUSTE . PONTEIRA 3I4EM BORRACHA

NATURAL, O QUE PERMITE ADERÊNCIA

TOTAL EM QUALQUER TIPO DE PISO,

RUA LíVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROQUINI{A . CEARÁ
CEP: 62.410-000 - TELEFONE: (88) 3623 1137

CN PJ: 23 -47 8 -597 lOOO7 -AO
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INCTUSIVE NOS I\4OLHADOS, CAPACIDADE DE

SUSTENTAÇÃO: ATÉ 90 KG, ALTURA:

REGULAGEM I\,4ÁXIMA DE 1í7 CM,

REGULAGEM MINIÀ,4A DE 96 CM, TAMANHO:

úNrco

TOTAL DO LOTE R$ 8.142,00

3. óRGÃo(s) GERENGTADoR E PARTIGIPANTE(S)

3.í. O órgão gerenciador será a Secretaria de Saúde.

4, DA ADESÂO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

v 4.1. Durunte a vigência da ata, os órgáos e as entidades da Administração Pública que não pafticiparam do
prccedimento de SRP poderão adeir à ata de registro de preços na condiçáo de não pafticipantes, oóservados os

seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão. inclusive em situações de provável desabastecimento

ou descontinuidade de seliço público;

4.1.2. demonstração dê que os valores registrados estão compativeis com os valores praticados pelo mercado na

forma do aft. 23 da Lei no 14.133, de 2021: e

4.1.3. consulta e acêitação ptévias do ôrgão ou da entidado gerenciadora e do fomecedor.

4.2. A autoização do órgão ou entidade gêrenciadora apenas será realizada apôs a aceitação da adesão pelo

fomecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadon poderá rejeitar adesões casô eras possarn acaÍetar preiuizo à execução

de seus própios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autoização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgáo ou entidade náo particípante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

u 4.4. A prazo de que trata o subitem anterior, relativo à eíetivação da contratação, pderá ser pronogado

- excepcionalmente, mediante solicitaçào do órgâo ou da entidade nào pafticipante aceita pelo Órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal dê vigência da ata de registro de preços.

4.5. O ótgão ou a entidade poderá adeir a item da ata de registro de preços da qual seja integnnte, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, oÔse/vados os

requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aqursigÕes ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por

cento dos quantitativos dos iÍens do instrumento convocalório registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os pafticipantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada

item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os panicipantes, inderyndentemenle do número

de ó,gãos ou entidades náo patlicipantes que aderirem à ata de regislro de preços.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgáos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e

municipal poderá ser exigida para fins de transíerências voluntárias, não Íicando suieita ao limite de que trata o item

4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a

RUA LíVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROCIUINHA - CEARÀ
CEP: 62.zt1O-OOO - TELEFONE: (88) 3623 1137

CNPJ: 23.478.597IOOOI -8O
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compatibilidade dos preços registrados com os vâlores prâticâdos no mercado na Íorma do art. 23 da Lei no 14.133,

de 2021.

Vedaçâo a acréscimo dê quantitativos

4.9. É vêdado êfetuar acréscimos nos quantitativos Íixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAçÃO DAATADE REGI§TRO DE PREçO§ E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de I (um) ano, contado a partir da data da sua assinatura,
podendo s€r pronogada por igual pêríodo, mediante a anuência do íomecedor, desde que comprovado o preço

vantajoso.

5.1,1. O contrato decorrente da ata de registro de prêços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento

contratual e observará no momento da contrataÇão e a cada exercício Íinanceiro a disponibilidade de crédito§

orçamêntários, bem como a previsão no dano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na foímalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos

créditos orçamentários respêclivos.

5.2. A contratação com os fomecedores registrados na âta será Íormalizada pelo órgão ou pela entidade

interessada çnr intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorizaÉo de

compra ou outro instrumênto hábil, conÍorme o art. 95 da Lei n' 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que tÍata o item 5.2. deverá ser assinado no Wazo de validade da ata de

regislro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o aíI. 124 da

Lei n" 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologaÉo da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condiÉes
para formalizaçáo da ata de rêgistro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantilâtivos do adjudicatário, devêndo ser observada a

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo infeÍior ao máximo previsto no edital se obrigar

nos limitês dela;

5.4.2. SeÍà induído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preqos iguais aos do adiudicatário, observada a

dassiÍicação da licitação; e

5.4.2.2. ManliveÍem sua proposta original.

5.4.3. Sêrá respeitada, nas contratações, a ordêm de dassiÍicação dos licitanles ou dos fornecedores registrados

na ata.

5.5. O registro a que se rêfere o item 5.4.Aem por objetivo a formaÇão de câdaslro de reserva para o caso dê

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6, Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem rêduzir suas propostas

para o prêço do adjudicatário antecedêrão âqueles qua mantiverêm sua proposta origind'

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se reíere o itêm 5.4.2.2 somente será

efetuada quando houver necessidade de contrataÉo dos licitantes remanescentes, na§ seguintes hipóteses:

5.7.1. euando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçóes

êstâbelecidos no edilal: e

a
I(

o
1

,,..qn 
cflat B$í

RUA LíVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROQUINHA - CEARA
CEP: 62.41O-OOO - TELEFONE: (88) 3623 1137

CNPJ: 23.478 -597 lOOO1 -aO
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Quando houver o cancelâmento do regiíÍo do licitante ou do registro de preços nas hi

5.8. O preço registÍado com indicação dos licitantes e fomecedores será divulgado nos meios oÍiciais e Íicará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitaÉo ou da contratação direta, o licitante mais bem classiÍicado ou ô fomecêdor,
no caso da contratação direta, será convocado para assinâr a ata de registro dê preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contrataçáo direta, sob pena dê dêcair o direito, sem prejuízo das

sançÕês previstas na Lei n" 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocaçáo poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual pêrlodo, mediante solicitação do
licitante ou fomecedoÍ convocado, dêsde que apresêntada dentro do prazo, devidamente .justiÍicada, e que a

iustiÍicativa seia aceita pela AdministraÉo.

5.í0. A ata de registro de preços será assinada por mêio de assinatura digital ê disponibilizada no Sistema de

\-, Registro dê Prêços.

5.11. Quando o convocado nâo âssinar â ata de rêgistro de preços no privo e nas condições estabêlecidos no
edilal ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, obseNando o item 5.7 e subitens, fica
facultado à Administração mnvocaÍ os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classiÍlcaÉo,
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese ds nenhum dos licitantês que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Adminiíração, obsêrvados o valor estimado e sua evenlual atualização nos teÍmos do edital, poderá:

5.12.í. Convocar para negociaçâo os demais licitantes ou fomecedoíes remanescentes cujos preços foram
registÍados sem redução, observada a ordem de classificação, com vislas à obtenção de preço melhor, mesmo que

acima do preço do adjudicatário: ou

5.12.2. Adjudicar e Íirmar o contrato nas condiçõês ofertadas pelos licitantes ou Íornecedores remanescentes,

atendida a ordem classiÍicatória, quando Írustrada a negociação de melhor condição.

5.í3. A existência de pregos registrados imdicará compromisso dê Íornecimenlo nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a rcalizaçâo dê licitaçáo especÍfica para a aquisição
prêtêndidâ, desde que devidamentê justificada.

:., 6. ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registÍados podêrão sêr alterados ou atualizados em decoÍência de eventual reduÉo dos preços

pralicados no mercado ou de falo que eleve o custo dos bens, das obras ou dos seNiços registrados, nas seguintês

situaÉes:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou iato do príncipe ou êm decorrência de fatos improvisíveis ou

previsÍveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da

alÍnea'd' do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de 2021i

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encaÍgos legais ou a superveniência de

disposiÇôês legâis, com mmprovada repercussâo sobÍe os preços registrados;

6.'Í.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de rêajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no '14.133, de 2021.

6.1.3.1. No câso do reajustamento, d€verá ser respeitada a contagem da ânualidade e o índice previstos para a

contrataÉo:

6.1.3.2.No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme cÍitérios definidos para a
contratação.

(J lr

,,

o

t- ---õ or 
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póteses previstas no

RUA LíVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROCIUINHA - CEARÁ
CEP: 62.41O-OOO - TELEFONE: (88) 36,23 1137

CNPJ: 23.478-597IOOOI -8O

5.7.2.
item 9.
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7. NEGOCIAçÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o prêço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadoÍa convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o Íornecedor sêrá liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidadês administÍativas.

7.1.2. Na hipótesê prsvista no itêm anterior, o gerenciador convocará os fomecedores do cadastro de reserva, na

ordem de classiÍcação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os
licitantes ou fomecedores que tivêÍam seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociaçÕês, o órgão ou entidade geÍenciadora procederá ao cancelamento da ata

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vanta.iosa.

7.1.4. Na hipótese de reduÇão do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que

- liverem Íirmado contratos decorÍentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a

oportunidadê dê diligênciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da

Lêi n" '14.í33, de 2021.

7-2- Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superioÍ ao preço regiírado e o Íomecedor não poder cumprir

as obriga@es estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteraçÁo do preço

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o

compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pêdido dê alteraçâo, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidadê do preço rêgistíado em relação às condições

inicialmente pactuadas.

7.2.2. Náo hipótese de náo comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o proço registrado, o

pedido será indeferido pdo órgão ou entidade gerênciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigaçÕes

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu Íegistro, nos termos do item 9.1 , sem pre.iuízo das sançóes
previstas na Lei n'14.'133, de?O21,e na legislação adicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelâmênto do registro do fomecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de dassiÍicâção, para verificar se aceitam mântêr

- a"u" pr.ço" ,"gistrados, observado o disposto no itsm 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o óÍgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamerto da ata

de registro de preços, nos termos do itêm 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenÉo da coritrataÉo mais

vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço regiskado,

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgáo ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O óígão ou entidade gerênciadora comunicará aos óÍgãos e às entidâdes que tiveÍem firmado contratos

decorÍentes da ata de registro dê preços sobre a êfêtiva alteraÉo do preço registrado, parâ que avaliem a

necessidade dê alteração contratual, observado o disposlo no art. 124 da Lei no 14.133, de 2021.

E. REMANEJAMENTO DAS QUANTTDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

8.í. As quântidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de Íegistro de preços poderáo ser

rêmanejadas pelo órgão ou enlidade gerenciadora entre os órgãos ou as êntidades participantês e não participantes

do regislro de preços.

8.2. O remaneiamento somente poderá ser feito
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8.2.'1. De órgão ou entidade participânte pâra órgão ou entidâde pârticipânte

8.3. O órgáo ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretendê contratar será

considêrado participanle para efeito do remanejamento.

A.4. Na hipótêse de Íemanejamento de órgáo ou êntidâde pârticipante para órgão ou entidade náo participânte,

serão observados os limiles previstos no art. 32 do Dêcreto no 11.462, de 2023.

8.5. CompetiÍá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a reduçâo do
quantitativo inicialmente informado pdo óÍgão ou pêla entidade participante, dêsds que haja prévia anuência do
óÍgão ou da entidade que soÍreÍ redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seia Íeito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneÍiciário da ata de registro de pregos,obseÍvadas as condiçóes nela
estâbelecidas, optar pela aceitação ou náo do fomecimento deconente do remanêjamênto dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizâda, não havBndo indicação pêlo órgão ou pela entidade gerenciadora, dosv quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos têrmos do item 8.3, a distribuição das quantidades para

a execuçáo descentralizada será por meio do remaneiamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.'1. Dêscumprir as condiçôes da ata de registro de preços, sem moüvo justificado;

9.1.2. Não retirar a nola dê empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem
justiÍicativa razoável;

9.í.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no arligo 27, § 2o, do Decreto n' 11.462, de
2023i ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 daLei no 14.133,de2021.

9.1.4.1.Na hipótese de adicaÉo de sanção prevista nos incisos lll ou lVdo capul do art. 156 da Lei no 14.133, de

2021, cÃso a penalidade aplicada ao Íornecedor náo ultrapasse o prazo de vigência da ala de registro de preços,

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenqão do

rêgistro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os eÍeitos da sanção.

v 9.2. O cancelamento de registÍos nas hipóteses previslas no item 9.1 será Íormalizado por desPacho do óÍgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os principios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadaslro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços rêgistrados poderá ser Íêalizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, tolal ou parcialmente, nas seguintes hiÉteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:

9.4.'1. PoÍ Íazáo de interesse público;

9.4.2. A pedido do Íornecedor, deconenle de caso fortuito ou forçâ maior; ou

9.4.3. Se não houveÍ êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou

inferior ao preço registÍado, nos termos do artigos 26, § 30 e 27, § 4ô, ambos do Oêcreto no 11.462, de 2023.

,IO, DAS PENAIDADES

10.í. O descumprimênto da Ata de Registro dê Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

edital.
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10.í.'1. As sanções também se aplicam aos inlegrantes do câdâstro de reserva no registro de prêgos que,

crnvocados, não honrarem o compromisso assumido iniusliÍicadamente após terem assinado a ata.

10.2. E dâ competência do gerenciadot a adicf,/ção das penalidades decorrêntes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 70, inc. XlV, do Decreto no 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em
que o descumprimento disser respeito às contrataçôes dos órgáos ou entidade participante, caso no qual caberá ao

respectivo ór9ão participante a aplicaÉo da penalidade (art. 8'. inc. lX, do Decreto no 11.462, de 2O?3»

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a nêcessidade de instauraÉo de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

11. COND|çÔES GERATS

11-1- As condiçôes gerais de exêcução do objeto, tais como os prazos paÍa êntrega e recebimento, as

obrigações da Adminlstração e do fomecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
!. encontram-se definidos no Têrmo dê Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três)vias de igual teor, que, depois de lida e

achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Banoquinha-CE, 11 de Junho de 2024.

SIGNATÁRIOS:

SIMONE UVEIA
SECRETÂRI (A ) DE SAUDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA
GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

HANDSHOP 
^siôàd. 

d. Ídru diqhàl

sUpRtMÊNIOS pôrH NO tHOP

MÉD|.O! E lumrs{ÍosráÉc,(os

ÍENÀPEUÍICOs
LÍD4r002679080001 ó Drô. ro)a 6 I
6 l7ü16{to'

BARBARA CAPANEMA CARVALHO
CPF:013.985.786-90

HAND SHOP SUPRIMENTOS MEDICOS E TERAPEUTICOS LTDA
CNPJ: 00.267.90E/000í-66
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